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DIárIo Do ExECuTIvo
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo NE Nº 81, DE 12 DE MArÇo DE 2021 .

reconhece o Decreto Municipal nº 105, de 19 de feve-
reiro de 2021, do Prefeito Municipal de Eugenópolis, que 
declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Granizo – 1 .3 .2 .1 .3 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a intensa precipitação pluviométrica acompanhada por granizo que ocorreu no município no 
dia 16 de fevereiro, causou danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta 
da Administração Pública municipal;

que como consequência desse desastre resultaram os danos humanos, os danos materiais, os pre-
juízos econômicos públicos, constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência;

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica reconhecido o Decreto Municipal nº 105, de 19 de fevereiro de 2021, do Prefeito 
Municipal de Eugenópolis, que declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Granizo – 1 .3 .2 .1 .3 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de Reconhecimento Estadual, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa 
n° 36, de 4 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento regional e, em consequência desta apro-
vação, passam a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de reconhecimento Estadual entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2021 .

Belo Horizonte, aos 12 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-
cia do Brasil .

roMEu ZEMA NETo
12 1456755 - 1

Atos do Governador

Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, Iv, da Constituição 
do Estado, dispensa FáBio BAccHErEtti vitor, do cargo de 
PrESIDENTE da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do rio Abaixo, até 
31/12/2021, com ônus para o cessionário:
DIEGo DE oLIvEIrA PErPETuo, MASP 1175o56-9, PEB - ADM 
3, SrE NovA ErA .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do rio Abaixo, até 
31/12/2021, com ônus para o cessionário:
JAIrA PATrICIA FrAGA HErINGEr PrADo, MASP 836512-4, 
EEB - ADM 1, SrE NovA ErA .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de São Félix de Minas, até 31/12/2021, 
com ônus para o cessionário:
 CLAuDIo BELMIro DE ASSIS, MASP 865920-3, PEB - ADM 1, 
SrE GovErNADor vALADArES .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servi-
dora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de Ipatinga, em prorrogação, de 
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, para regulari-
zar situação funcional:
 GESIANE CArDoSo GrIGorIo, MASP 1235697-8, PEB - ADM 
3, SrE CoroNEL FABrICIANo .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, márcio viNÍciuS DE ArAÚJo 
SiLvA, MASP 1344052-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 Av1100549 da Controladoria-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
márcio viNÍciuS DE ArAÚJo SiLvA, MASP 1344052-4, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-9 Av1100241, de recruta-
mento amplo, para dirigir a Superintendência Central de Fiscalização 
de Concessões, Estatais e obras da Controladoria-Geral do Estado .

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HELBErt ALExANDrE Do 
cArmo, MASP 340 .709-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 PC1100207 da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuStAvo mENDiciNo DE 
oLivEirA, MASP 1489 .587-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 CL1100262 da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, GuStAvo HErmoNt DuArtE, MASP 1339 .772-4, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-7 CL1100521, de recruta-
mento amplo, para dirigir a Diretoria de Planejamento e orçamento da 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social à disposição do TrIBuNAL DE CoNTAS Do ESTADo DE 
MINAS GErAIS, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário:
 LILIANE APArECIDA DA SILvA BArroS/ MASP 381521-4/ 
ASGPD/ III D .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, LuiZ mArcELo cABrAL tAvArES, MASP 
1 .188 .459-0, do cargo de SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE 
SAÚDE .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso I, da Constitui-
ção do Estado, exonera cArLoS EDuArDo AmArAL PErEirA 
DA SiLvA, do cargo de SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE .

nomeia, nos termos do art . 90, I, da Constituição do Estado, FáBio 
BAccHErEtti vitor, para o cargo de SECrETárIo DE 
ESTADo DE SAÚDE .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
GuStAvo mENDiciNo DE oLivEirA, MASP 1489 .587-4, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-11 CL1100029, de recru-
tamento amplo, para chefiar a Assessoria de Comunicação Social da 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
márcio mASSiErE cArNEiro, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-7 CL1100606, de recrutamento amplo, para chefiar a 
Assessoria de Parcerias da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a GuStAvo HErmoNt 
DuArtE, MASP 1339 .772-4, diretor da Diretoria de Planejamento e 
Orçamento, a gratificação temporária estratégica GTED-4 CL1100038 
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a márcio mAS-
SiErE cArNEiro, chefe da Assessoria de Parcerias, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 CL1100567 da Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Escola de Saúde 
Pública do Estado de Minas Gerais - ESP, de 22/02/2021 a 31/12/2021, 
com ônus para o cessionário:
 ALExANDrE MorEIrA vErTELo/ MASP 352272-9/ ASGPD/ 
v D .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Fundação 
Clóvis Salgado - FCS, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, 
com ônus para o cessionário:
 FErNANDo LuIZ DE SouZA/ MASP 902413-4/ ASo/ III J .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FuNDA-
ÇÃo CLovIS SALGADo - FCS, em prorrogação, de 01/01/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário:
 ELINEIA FroIS CoELHo/ MASP 452077-1/ ASGPD/ v C .

coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública- SEJuSP, até 31/12/2021, 
com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Téc-
nica nº 08/2021:
FLávIA ASSuMPÇÃo DINIZ DE MorAIS/ MASP 381781-4/ 
ASGPD/ Iv E .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regio-
nal Eleitoral da 095º Zona Eleitoral - Corinto, em prorrogação, de 
01/01/2021 a 04/07/2021, com ônus para o cedente:
 GErALDo oTAvIANo GoMES, MASP 357 .451-4, AGENTE 
GovErNAMENTAL (AGov) . 
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comitê Extraordinário coviD-19

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 136, DE 10 DE MArÇo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 130, de 3 de março de 2021, que institui o Protocolo 
onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico 
– Onda Roxa – com a finalidade de manter a integridade 
do Sistema Estadual de Saúde e a interação das redes 
locais e regionais de assistência à saúde pública, em razão 
da pandemia de CovID-19 .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 
2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210313004231011.

Alvaro
Realce
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DELiBErA: 

Art . 1º – o inciso II do parágrafo único do art . 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 nº 130, de 3 de março de 2021, passa a vigorar com a redação que se segue, ficando acrescentado ao 
parágrafo único do mesmo artigo o seguinte inciso III:

“Art . 3º – ( . . .)
Parágrafo único – ( . . .)
II – às atividades comerciais que se realizarem por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros 

instrumentos similares, e de entrega de mercadorias em domicílio ou de retirada em balcão, vedado o consumo 
no próprio estabelecimento;

III – às atividades internas necessárias à transmissão de quaisquer eventos sem público .” .
Art . 2º – os incisos I, II e xI do art . 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 

130, de 2021, passam a vigorar com a redação que se segue, ficando acrescentado ao mesmo artigo os seguintes 
incisos xxv, xxvI, xxvII e xxvIII e § 2º, transformando-se o seu parágrafo único em § 1º:

“Art . 4º – ( . . .)
I – setor de saúde, incluindo unidades hospitalares e de atendimento e consultórios;
II – indústria, logística de montagem e de distribuição, e comércio de fármacos, farmácias, droga-

rias, óticas, materiais clínicos e hospitalares;
( . . .)
xI – telecomunicação, internet, imprensa, tecnologia da informação e processamento de dados, tais 

como gestão, desenvolvimento, suporte e manutenção de hardware, software, hospedagem e conectividade;
( . . .)
xxv – serviços domésticos e de cuidadores e terapeutas;
xxvI – hotelaria, hospedagem, pousadas, motéis e congêneres para uso de trabalhadores de servi-

ços essenciais, como residência ou local para isolamento em caso de suspeita ou confirmação de COVID-19;
xxvII – atividades de ensino presencial referentes ao último período ou semestre dos cursos da 

área de saúde;
xxvIII – transporte privado individual de passageiros, solicitado por aplicativos ou outras plata-

formas de comunicação em rede .
 § 1º – As atividades e serviços essenciais de que trata o caput deverão seguir os protocolos sani-

tários previstos no Plano Minas Consciente e priorizar o funcionamento interno e a prestação dos serviços na 
modalidade remota e por entrega de produtos . 

§ 2º – A Secretaria de Estado de Saúde – SES e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico – Sede poderão, por ato conjunto e mediante solicitação do interessado, autorizar o funcionamento de 
atividade ou serviço não previsto neste artigo .” .

Art . 3º – Fica acrescentado ao art . 5º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 130, 
de 2021, o seguinte parágrafo único:

“Art . 5º – ( . . .)
Parágrafo único – os órgãos e entidades municipais e os federais localizados no território do 

Estado se regem por normas próprias, respeitados os protocolos previstos no Plano Minas Consciente, no que 
couber .” .

Art . 4º – os incisos II e III do art . 6º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 130, 
de 2021, passam a vigorar com a redação que se segue, ficando acrescentado ao mesmo artigo os seguintes 
inciso vI e parágrafo único:

“Art . 6º – ( . . .)
II – unidades de assistência de saúde e médico-hospitalar;
III – serviço funerário, nos termos de regulamento da SES;
( . . .)
vI – transporte público, incluindo táxi e mototáxi .
 Parágrafo único – A prestação dos serviços de que trata o caput observará os protocolos de bios-

segurança sanitário-epidemiológicos aplicáveis .” . 
 Art . 5º – os incisos I, II e v do caput e os incisos I e III do § 1º do art . 7º da Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 130, de 2021, passam a vigorar com a redação que se segue, ficando acrescentado 
ao mesmo artigo o seguinte § 3º: 

“Art . 7º – ( . . .)
I – funcionamento das atividades socioeconômicas entre 20h e 5h, observado o disposto no § 3º;
II – circulação de pessoas fora das hipóteses previstas nesta deliberação;
( . . .)
v – realização de visitas sociais, eventos, encontros e reuniões de qualquer natureza, públicos ou 

privados, ressalvado o disposto no inciso III do parágrafo único do art . 3º .
( . . .)
§ 1º – ( . . .)
I – o acesso a atividades, serviços e bens previstos nesta deliberação;
( . . .)
III – o comparecimento ao local de trabalho ou a realização das atividades e dos serviços permiti-

dos nos termos desta deliberação .
( . . .)
 § 3º – A restrição de horário prevista no inciso I do caput não se aplica às atividades e aos 

serviços: 
I – de saúde, segurança e assistência;
II – previstos nos incisos I, II, Iv, v, vII, vIII, Ix, x, xI, xIII, xv, xvI, xvII, xIx, xx, xxI, 

xxIII, xxIv, xxv, xxvI e xxvIII do art . 4° e no art . 6°;
III – de atendimento via entrega ou por retirada, pelo consumidor, no estabelecimento;
Iv – necessários à operacionalização interna de estoques, segurança, dados, sistemas de informa-

ções e outras atividades acessórias que não puderem ser suspensas;
v – de emergência relacionados à assistência e seguro de maquinários e veículos, tais como rebo-

que, transporte, oficinas mecânicas e borracharias.”.
Art . 6º – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 130, de 2021, 

o seguinte art . 14-A:
“Art . 14-A – As informações referentes à onda roxa encontram-se disponíveis nos sítios eletrôni-

cos oficiais https://www.mg.gov.br/minasconsciente e https://coronavirus.saude.mg.gov.br/.”.
 Art . 7º – Fica revogado o inciso vI do caput do art . 7º da Deliberação do Comitê Extraordinário 

CovID-19 nº 130, de 2021 . 
Art . 8º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2021 .

JoÃo MárCIo SILvA DE PINHo
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde, respondendo pela Secretaria de Estado de 

Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

LEÔNIDAS oLIvEIrA
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

oTTo ALExANDrE LEvY rEIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

ErLoN DIAS Do NASCIMENTo BoTELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

IrENE ANGELICA FrANCo E SILvA LEroY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 137, DE 12 DE MArÇo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 
2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, 

DELiBErA: 

Art . 1º – Fica adotado o Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico – 
onda roxa, nos termos dos arts . 1º e 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 130, de 3 de 
março de 2021, nas regiões:

I – Macrorregião Centro-Sul;
II – Microrregiões localizadas na Macrorregião Sudeste:
a) Além Paraíba;
b) Juiz de Fora;
c) Leopoldina/Cataguases;
d) Lima Duarte;
e) Santos Dumont;
f) São João Nepomuceno/Bicas .
Art . 2º – os Anexos I e II da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de 

maio de 2020, passam a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .
Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de março de 2021 .

JoÃo MárCIo SILvA DE PINHo
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde, respondendo pela Secretaria de Estado de 

Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

LEÔNIDAS oLIvEIrA
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

FErNANDo PASSALIo DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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